
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 425 DE 04 DE JUNHO DE 2019.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , no uso da atribuição conferida pelo
capítulo XVI, item 16.2, XI, “m”, do Manual de Organização e considerando o que consta do Processo Administrativo STJ n.
002252/2019,

RESOLVE:

CONCEDER promoção aos servidores adiante relacionados, integrantes das carreiras judiciárias, na forma a seguir:

I – Cargo de Analista Judiciário:

Classe A, padrão 5 para Classe B,  padrão 6
Situação Matrícula Nome A partir de:
Ativo S063732 Alessandra Coêlho Pereira 19/05/2019
Ativo S063740 Luciana Alves de Sousa 19/05/2019
Ativo S063759 Otávio Pimenta de Oliveira Lima 19/05/2019
Ativo S042280 Pricilla Cardoso de Rezende 05/05/2019

Classe B, padrão 10 para Classe C, padrão 11
Situação Matrícula Nome A partir de:
Ativo S049489 Livia Albudane Moreira 11/05/2019
Ativo S056000 Monique Elba Marques de Carvalho Sampaio de Souza 25/05/2019

II – Cargo de Técnico Judiciário:

Classe A, padrão 5 para Classe B,  padrão 6
Situação Matrícula Nome A partir de:
Ativo S063708 Jeferson Alan Portella Buettner 12/05/2019
Ativo S063694 Laís Cruz de Lima 12/05/2019
Ativo S063678 Ronald Martins Fagundes 13/05/2019

Classe B, padrão 10 para Classe C,  padrão 11
Situação Matrícula Nome A partir de:
Ativo S056035 Ana Lívia Costa de Oliveira  25/05/2019
Ativo S055969 Cristiane Krueger de Moraes 25/05/2019
Ativo S052820 Deyse Soares de Lara e Silva 29/05/2019
Ativo S056019 Evanilson Pires de Oliveira 25/05/2019
Ativo S055900 Lucas Eduardo Coutinho Nogueira 04/05/2019
Ativo S055926 Luiz Enéas Costa Junior 06/05/2019
Ativo S056027 Ronilson de Sousa Rocha 25/05/2019
Ativo S054806 Wanderson de Melo Gonçalves  22/05/2019

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Guimarães Marques, Diretor-Geral, em 07/06/2019, às 20:27, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1619244 e o código CRC 6A23570C.

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 10 jun. 2019.


